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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATORIO 
 

 
PROCESSO Nº 111/2025  
CONCORRENCIA Nº 006/2025-SELCO 
 
OBJETO: Contratação de empresa capacitada para realizar serviços da obra de reforma e ampliação escola 
municipal de ensino fundamental Complexo do Caju e da escola municipal de ensino fundamental Vovô 
Miguel Orlando no município de Bonfim/RR. 
 
O Município de Bonfim, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos – SELCO, vem, 
através deste instrumento, tornar público, pelas razoes de fato e de direto devidamente justificado nos autos, 
fundamento no Inciso II art. 71 da Lei 14.133/2021, c/c Sumula 346 e Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, comunica a REVOGAÇÃO do Processo do Procedimento Licitatório nº 111/2025 que originou o 
Concorrência nº 006/2025, com as motivações que justificam o referido ato e constante do processo 
administrativo. 

 
 
 

Bonfim-RR, 02 de setembro de 2025 
 

 
Debora Maria Silva de Santana 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Decreto Nº 109/2024 

 
 

 
 

 
 

SINDICATO DOS BARBEIROS, CABELEIREIROS E INSTITUTOS DE BELEZA PARA HOMENS E MULHERES DO 
ESTADO DE RORAIMA – SINDICAB/RR  
ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO DE REGISTRO DE CHAPA  
A Presidente do Sindicato supra, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 20 do Estatuto Social e 
art. 2º, 3º, 4º e 5º do Regulamento Eleitoral, faço saber que foi registrada à chapa única abaixo especificada, para concorrer à eleição a 
que refere o edital publicado no dia 21 de agosto de 2025, no Jornal Folha de Boa Vista e Diário Oficial do Estado de Roraima. O prazo 
para impugnação da chapa ou de candidato será até o 5º (quinto) dia útil a contar da data da publicação deste Edital, conforme art. 6º 
do Regulamento Eleitoral. CHAPA ÚNICA: DIRETORIA EFETIVA: Diretora Presidente: JEANNE FERNANDES MEIRA DA 
SILVA; Diretora Vice-Presidente: KALLYCYANA FERNANDES MEIRA DA SILVA; Diretora 1ª Secretária: FRANCILEI 
GRANA BEZERRA; Diretora 2ª Secretária: FRANCISCA DIONE DE MENEZES BARBOSA; Diretora 1ª Tesoureira: MARTA 
RUBIA DE VASCONCELOS LIMA; Diretor 2º Tesoureiro: YURE ANDRADE PEREIRA - SUPLENTE DA DIRETORIA: 1ª 
Suplente: SILVANA CHAGAS SANTOS; 2ª Suplente: KALLYONARA FERNANDES MEIRA DA SILVA; 3º Suplente: 
JOLLESSON LEAL BARROS SOARES; 4º Suplente: IVERTON DUARTE DA SILVA - CONSELHO FISCAL – EFETIVOS: 
1º Conselheiro: OSVALDO ALVES DE SALES; 2ª Conselheira: ISABEL CRISTINA FEITOSA NASCIMENTO; 3º Conselheiro: 
ALESSANDRO HENRIQUE CUNHA MAGALHÃES - CONSELHO FISCAL – SUPLENTES: 1ª Suplente: VALDECIA 
RAPOSO DE LIMA;  2ª Suplente: LEONICE ANA STRIEDER; 3ª Suplente: MARIA LUCIA DOS ANJOS OLIVEIRA - 
DELEGADOS REPRESENTANTES DO SINDICATO JUNTO AO CONSELHO DE REPRESENTANTES DA 
FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DE BENS, SERVIÇOS E TURISMO DO ESTADO DE RORAIMA – FECOMÉRCIO/RR: 
TITULAR: JEANNE FERNANDES MEIRA DA SILVA e SUPLENTE: KALLYCYANA FERNANDES MEIRA DA SILVA. Boa 
Vista - (RR), 05 de setembro de 2025. JEANNE FERNANDES MEIRA DA SILVA – Diretora Presidente do SINDICAB/RR. 
 
 

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00236/2025 02  Total da Área: 10,4469 ha 03 - PROCESSO N°: 023258/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E PISCICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) CLEIDSON SILVA DE SOUZA 

02 - CNPJ OU CPF 

707.227.222-49 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 136050 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: IPE AMARELO, Lote: 527, Vicinal: 02/A, Polo: Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

XX-X 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 4 QQQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 
 

 
“BRASIL	‐	DO	CABURAÍ	AO	CHUÍ”	

CÂMARA	MUNICIPAL	DE	BOA	VISTA	
SECRETARIA	ESPECIAL	DE	LICITAÇÕES	E	CONTRATOS	

	
 

	
Câmara	Municipal	de	Boa	Vista	

Palácio	João	Evangelista	Pereira	de	Melo	
Avenida Capitão Ene Garcês, 992  São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vista - RR 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico nº 90001/2025 
Processo nº 00002.0.000330/2025 

 
 

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Sistema 
Multiplataforma com acesso simultâneo via navegador (browser), contemplando os módulos 
de Gestão de Recursos Humanos e Portal de RH Incorporado, bem como Sistema de Gestão 
Contábil, Financeira e Patrimonial com Portal da Transparência. 

Entrega das Propostas: a partir de 04/09/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio 
https://www.gov.br/compras. 

Início da Disputa: 19/09/2025 às 10h (Horário de Brasília) no sítio supracitado. 
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 04/09/2025 no sítio 
https://www.gov.br/compras, https://www.boavista.rr.leg.br/, https://www.gov.br/pncp ou 
mediante solicitação por e-mail: cpl.cmbv@gmail.com, juntamente com os dados cadastrais 
do (a) licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as 
informações necessárias aos licitantes serão prestados pela SELC/CMBV, nos dias e horários 
de expediente. 

   
Boa Vista/RR, 03 de setembro de 2025. 

 
 
 

Gleydismar Gomes Rodrigues 
Agente de Contratação/Pregoeiro-SELC/CMBV 

 

 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00233/2025 02  Total da Área: 22,8960 03 - PROCESSO N°: 014780/2022 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTORA SEQUEIRO (3,00 ha), AGROSSILVIPASTORIL (10,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) EROTILDES PINTO MAIA 

02 - CNPJ OU CPF 

463.876.922-53 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

05958504 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: CHACARA DOS MAIAS, Lote: 226A, Vicinal: 3, Polo: -, Gleba: 
CAUAME 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69300-000 0000000000 - 0000000000 - 991215707 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR. 1 ? Q2g hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: JULIANA ISABELY SILVA SOUSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATORIO 
 

 
PROCESSO Nº 112/2025  
CONCORRENCIA Nº 007/2025-SELCO 
 
OBJETO: A contratação de empresa capacitada para realizar serviços da obra de ampliação da escola municipal 
Indígena Lauriano Joao da Silva na Comunidade Indígena Manoá e da escola municipal de ensino fundamental 
Sagrado Coração de Jesus na Sede do Município de Bonfim/RR.  

 
O Município de Bonfim, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações e Contratos – SELCO, vem, 
através deste instrumento, tornar público, pelas razoes de fato e de direto devidamente justificado nos autos, 
fundamento no Inciso II art. 71 da Lei 14.133/2021, c/c Sumula 346 e Súmula 473 do Supremo Tribunal 
Federal, comunica a REVOGAÇÃO do Processo do Procedimento Licitatório nº 112/2025 que originou o 
Concorrência nº 007/2025, com as motivações que justificam o referido ato e constante do processo 
administrativo. 

 
 
 

Bonfim-RR, 02 de setembro de 2025 
 

 
Debora Maria Silva de Santana  

Secretária Municipal de Licitações e Contratos  
Decreto Nº 109/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00234/2025 02  Total da Área: 7,7170 ha 03 - PROCESSO N°: 018538/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PISCICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (1,00 ha), AVICULTURA (0,80 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha) E FRUTICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA RAIMUNDA BARBOSA RODRIGUES 

02 - CNPJ OU CPF 
339.233.882-68 

03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
4863208 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: ÁGUA CRISTALINA , Lote: , Vicinal: 03 - BOM INTENTO, Polo: , 
Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 
BOA VISTA RR 

08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 
69300-000 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

4,8080 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 
BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025 

02 - VALIDADE 
04 - ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00237/2025 02  Total da Área: 5,0000 ha 03 - PROCESSO N°: 014024/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (1,00 ha), CAPRINO/OVINOCULTURA (3,00 ha) E PSICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) HILDENER NEVES ARAÚJO 

02 - CNPJ OU CPF 

382.417.652-15 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 211726 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: MONTE VERDE, Lote: Vicinal: DO LIMÃO, Polo: -, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO MONTE VERDE 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95991480256 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 5 QQQQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BRABOT AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00238/2025 02  Total da Área: 24,0083 ha 03 - PROCESSO N°: 020109/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA 
(1,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), PECUÁRIA (8,00 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA 0,05 ha (5002). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) CREUBITON VIEIRA DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

655.166.212-91 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 145625 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA FÉ , Lote: 406, Vicinal: , Polo: I, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 991568675 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1g gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 - ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
. 

Rua João Lopes Magalhães, Nº 185, Centro, Bonfim/RR. – CEP: 69.380-000 
 CNPJ: 04.056.214/0001-30 

 

 

 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025 
PROCESSSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2025 – SEMINF 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 019/2025 – SELCO 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNIPIO DE BONFIM-RR 
 
Fornecedor: CONSTRUTORA PROSOLO LTDA – CNPJ (MF) Nº 03.119.804/0001-00. 

OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS 
DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VICINAIS NO MUNICÍPIO DE 
BONFIM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, E SEUS ANEXOS, visando atender demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, neste 
Município. 
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 04/09/2025 
Total da Ata: R$ 41.990.000,00 
Data da Assinatura: 04 de setembro de 2025 
Signatários: Contratante Prefeitura Municipal de Bonfim-RR, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 
04.056.214/0001-30 e fornecedor CONSTRUTORA PROSOLO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 03.119.804/0001-00. 
 
 

Bonfim-RR, 04 de setembro de 2025 
 

 
 
 
 

Debora Maria Silva de Santana 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00232/2025 02  Total da Área: 50,5227 ha 03 - PROCESSO N°: 016718/2020 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA (3,00 ha), FRUTICULTURA (3,00 ha), PISCICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E 
BOVINOCULTURA (10,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) DACI NEGREIROS DE AGUIAR 

02 - CNPJ OU CPF 

149.807.972-53 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
50941 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA ESPERANÇA, Lote: 333, Vicinal: 01, Polo: Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99133-9232 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 1 g QQQ HG 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBTO AROSO MAIA Secretário 

Municipal de Meio Ambiente SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00235/2025 02  Total da Área: 14,3262 ha 03 - PROCESSO N°: 024804/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
AQUICULTURA (0,50 ha), BOVINOCULTURA (4,00 ha) E SUINOCULTURA (0,0080 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) IRIS SANTOS DE SOUZA 

02 - CNPJ OU CPF 

870.117.192-53 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 612419-

4 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DOCE DA CANA, Lote: 369, Vicinal: 2, Polo: II, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69339-899 95 99151-8040 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR g gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 05 de Setembro de 2025 FOLHA BV  Edição 1683/2025 02

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00239/2025 02  Total da Área: 3,2987 ha 03 - PROCESSO N°: 11229/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTORA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA (0,25 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) RITA DE CASSIA GOMES VIEIRA 

02 - CNPJ OU CPF 

845.988.912-20 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

14338300 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: COQUEIRAL , Lote: 15, Vicinal: TRONCO-SERRA DA MOÇA, 
Polo: PROD. PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991224131 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 - ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.055870/2025.51 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Contratação 
de empresa especializada para MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 02 (DOIS) 
EQUIPAMENTOS TERMOCICLADOR “REAL TIME” PARA PCR COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, 
KITS DE CALIBRAÇÃO, VERIFICAÇÃO E EMISSÃO DE CERTIFICADO, para atender as necessidades 
do Laboratório Central de Saúde Pública de Roraima (LACEN/RR). Enviar e-mail para: 
cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 
180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 04 de setembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90101/2025 – SRP
Processo Nº. 025258/2024 – SMAG

O Município de Boa Vista – RR, através da Agente de Contratação designada pelo Decreto n.º 200/P-2025, 
publicado no DOM nº 6327 de 09/04/2025, torna público que o Pregão Eletrônico em epígrafe foi SUSPENSO 
SINE DIE, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas – SMAG.

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GABINETE DO SECRETÁRIO
RESULTADO DE JULGAMENTO

CREDENCIAMENTO Nº 002/2025
Na presente data a Comissão de Avaliação torna público o resultado do Credenciamento nº 002/2025, 
oriundo do processo nº 019228/2025, cujo objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, NA 
FORMA DE CREDENCIAMENTO, PARA EXECUTAR AS AÇÕES DO PROJETO DE TRABALHO SOCIAL 
DOS EMPREENDIMENTOS MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV - Faixa 1 - FAR - NO MUNICÍPIO DE 
BOA VISTA – RR.
A Empresa MAR SERVIÇOS LTDA - CNPJ – 84.010.586/0001-65, NÃO atendeu integralmente as exigências 
editalíssimas, no que se refere o Requerimento, habilitação jurídica, habilitação Fiscal, Social e Trabalhista, 
Quali cação Econômica- Financeira, Quali cação Técnica e Declarações, estando portanto INAPTA a ser 
contratada para o objeto pretendido.
A documentação ausente diz respeito a quali cação para a prestação de serviços sociais, pois no Contrato 
Social, CNPJ e Ficha de Inscrição do Contribuinte – FIC da empresa não está inclusa a atividade objeto para 
o credenciamento supracitado, assim como, seu atestado de capacidade técnica, não corresponde ao objeto 
do credenciamento assinalado, mas se reporta a conteúdo de construção civil habitacional.
A Empresa ASP ASSESSORIA SOCIAL E PESQUISA LTDA, CNPJ – 19.704.303/0001-13, atendeu 
integralmente as exigências editalíssimas, no que se refere o Requerimento, habilitação jurídica, habilitação 
Fiscal, Social e Trabalhista, Quali cação Econômica- Financeira, Quali cação Técnica e Declarações, 
estando portanto APTA a ser contratada para o objeto pretendido.
Registra-se que a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI e a Empresa 
PAINEL PESQUISAS, CONSULTORIA E PUBLICIDADE LTDA já foram credenciadas e habilitadas, dando 
cumprimento a ordem cronológica do credenciamento, conforme o disposto no inciso I, §1º. do art. 16 do 
Decreto Municipal 083/2024. 
O interessado poderá interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de publicação da 
decisão.

Lucival Costa Silva
Membro da Comissão

(ausente-férias)
Assinatura Eletrônica

Tatiane da Silva Esbell
Membro da Comissão
Assinatura Eletrônica

Natacha Bessa Sousa Gurgel
Membro da Comissão

SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS 
 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO EXTRAJUDICIAL 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Leilão Eletrônico 
Extrajudicial n.º 01/2025 (Proc. 0016909-89.2025.8.23.8000). 
 
OBJETO:  Alienação de automóveis antieconômicos, pertencentes ao patrimônio do Poder Judiciário do Estado de 

Roraima, conforme relação constante do Anexo I deste edital. 

 
SESSÃO PÚBLICA: 26/09/2025, às 10h00min (horário local). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://www.wrleiloes.com.br/ 
 

ENDEREÇO PARA VISITAÇÃO: De segunda a sexta no horário de 08h00min as 12h00min e de 14h00min as 
17h00min no endereço: veículos armazenados no estacionamento do Prédio da Sede Administrativa Ed. Luiz Rosalvo 
Indrusiak Fin Av. Cap. Ene Garcez, n.º 1696, Bairro: São Francisco, CEP:69305-135. Os telefones para contato são: (95) 
3198-4114 ou (95) 3198-4155. 
 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico http://www.wrleiloes.com.br/ e pelo site 
http://tamandua.tjrr.jus.br/tamandua/ a partir do dia 05/09/2025 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR, 04 de setembro de 2025. 

 
Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00240/2025 02  Total da Área: 158,3013 ha 03 - PROCESSO N°: 020533/2020 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (30,00 ha), OVINOCULTURA (15,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), CAPINEIRA (5,00 ha) E 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

323.438.682-04 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

75886 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: GRANDE FAMÍLIA, Lote: 14, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991744536- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 56 QQQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 22 DE AGOSTO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, torna 
público a realização de Licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” N.º 25/033, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, conforme Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de maio 
de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no dia 15/09/2025, 
às 15h, na Sede Administrativa do Sesc. 
 
OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA PARA A PRÁTICA DE ATIVIDADES DE AVENTURA (ARVORISMO E 
TIROLESA), conforme instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da Administração Regional 
do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa 
Vista-RR ou pelo site www.sescrr.com.br.  
 
Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 9110-4290. 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a esta 
licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 
 

    Boa Vista-RR, 05 de  setembro de 2025. 
 
 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAÚA-RR 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 - CNPJ – 04.056.230/0001-23  

E-mail:pmsl2025@outlook.com 

 

EXTRATO DE DISTRATO CONTRATUAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2022 

CONTRATO Nº 002/2022 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR, por meio de seu representante legal, 
torna público o distrato amigável e consensual celebrado com a empresa TCM 
CONSTRUÇÕES LTDA - TECHMIX, inscrita no CNPJ sob nº 04.056.230/0001-23 
referente ao Contrato nº 002/2022, cujo objeto consistia na contratação de empresa 
especializada para construção da praça dos Buritis, no Município de São Luiz do Anauá-
RR. A data de assinatura do Termo de Distrato ocorreu em 04 de setembro de 2025, em 
conformidade com as disposições legais e administrativas aplicáveis. 

 

São Luiz do Anauá/RR, 03 de setembro de 2025. 

 

Elias Beschorner da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 
 

SUBSECRETARIA DE AQUISIÇÕES LICITAÇÕES E CREDENCIAMENTOS 
 

 
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LEILÃO ELETRÔNICO EXTRAJUDICIAL 

 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do Leilão Eletrônico 
Extrajudicial n.º 02/2025 (Proc. 0013365-93.2025.8.23.8000). 
 
OBJETO:  alienação de bens inservíveis, pertencentes ao patrimônio do Poder Judiciário do Estado de Roraima, 

conforme relação constante do Anexo I deste edital. 

 
SESSÃO PÚBLICA: 26/09/2025, às 09h00min (horário local). 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.wrleiloes.com.br/ 
 

ENDEREÇO PARA VISITAÇÃO: De segunda a sexta no horário de 08h00min as 12h00min e de 14h00min as 
17h00min no endereço: Centro de Armazenamento e Distribuição Walter Damian situado na Av. Cap. Ene Garcez, 
n.º 1696, Bairro: São Francisco, CEP:69305-135. Os telefones para contato são: (95) 3198-4114 ou (95) 3198-4155. 

 
 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 
 
 
O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://www.wrleiloes.com.br/ e pelo site 
http://tamandua.tjrr.jus.br/tamandua/ a partir do dia 05/09/2025 às 08h00min (horário local). 

 
Boa Vista/RR, 04 de setembro de 2025. 

 
Elano Loureiro Santos 

Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90004/2025
PROCESSO Nº 026136/2024– SMO.

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio de seu Agente 
de Contratação designado que este subscreve, de ordem, TORNA SEM EFEITO a publicação referente ao COMUNICADO do 
Processo nº. 026136/2024–SMO, Concorrência Presencial nº 90004/2025, que foi veiculada no Jornal Folha de Boa Vista, edição 
Nº 1681/2025, página nº. 03, que circulou no dia 03 de setembro de 2025.

Boa Vista – RR, 04 de setembro de 2025.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação/SMLIC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90005/2025
PROCESSO Nº 024795/2024– SMO.

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Licitações e Compras – SMLIC, por intermédio de seu Agente 
de Contratação designado que este subscreve, de ordem, TORNA SEM EFEITO a publicação referente ao COMUNICADO do 
Processo nº. 024795/2024– SMO, Concorrência Presencial nº 90005/2025, que foi veiculada no Jornal Folha de Boa Vista, edição 
Nº 1681/2025, página nº. 03, que circulou no dia 03 de setembro de 2025.

Boa Vista – RR, 04 de setembro de 2025.

Francisco Jhonattan dos Santos Timóteo
Agente de Contratação - Substituto

 

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

   
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio Nº. 03 – Centro – Normandia – RR  ‐ CEP: 69.355‐000. 

cplnormandia@gmail.com 

CPL 
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 007/2025 

 
AUTORIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA REFERENTE A DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 007/2025 
  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 007/2025 
  
AUTORIZAÇÃO e RATIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 
  
Na qualidade de ordenador de despesas da PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA-RR, no uso dos 
poderes atribuídos pela Lei e em atendimento ao disposto no §3º do art. 75 da Lei 14.133/2021, Realizo: 
 
A AUTORIZAÇÃO da contratação da pessoa jurídica GK12 ENGENHARIA & COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ: 36.132.717/0001-34, no valor de R$ 124.154,13 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DE ESCOLA TUXAUA GABRIEL - COMUNIDADE SANTA CRUZ - NORMANDIA/RR. 
  
A RATIFICAÇÃO da DISPENSA Nº 007/2025 com Fundamento Legal no Art. 75, I da Lei nº 14.133/21 
em razão do valor, pela vigência de 120 (cento e vinte) dias. 
  

Normandia-RR, 01 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 

 
WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

O SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO, Administração Regional em Roraima, 
torna público a realização de Licitação na modalidade “CONCORRÊNCIA” 
N.º 25/002, tipo MENOR PREÇO EXEQUÍVEL, EM REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, Resolução Sesc 1.593/2024, de 02 de 
maio de 2024, com data de abertura das documentações e propostas no 
dia 12/09/2025, às 09h, na Sede Administrativa do SESC/RR. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, COM EXPERTISE NA GESTÃO E NA EXECUÇÃO DA 
OBRA, UTILIZANDO A METODOLOGIA BIM PARA OTIMIZAÇÃO E 
INTEGRAÇÃO DOS PROCESSOS, VISANDO IMPLEMENTAÇÃO DE SALAS 
PROVISÓRIAS EM SISTEMA CONSTRUTIVO STEEL FRAME NO CENTRO 
DE ATIVIDADES DR. ANTÔNIO OLIVEIRA SANTOS – SESC/RR, conforme 
instrumento convocatório e seus anexos. 

O referido Edital poderá ser adquirido sem ônus na sede da 
Administração Regional do SESC Roraima, localizada na Rua Doutor 
Araújo Filho n.º 947 – Centro, em Boa Vista-RR ou pelo site 
www.sescrr.com.br.  

Maiores informações ou esclarecimento de dúvidas sobre o conteúdo do 
Edital poderão ser obtidos na Comissão de Licitação pelo telefone (95) 
9110-4290. 

As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos relativas a 
esta licitação, serão comunicadas por meio do endereço eletrônico: 
www.sescrr.com.br. 

 Boa Vista-RR, 05 de setembro de 2025. 

Dheferson Santos de Santana 
Presidente da CPL/Pregoeiro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00295/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L K B BESSA LTDA
NOME FANTASIA:L K EMPREENDIMENTOS
CPF/CNPJ N°: 12.423.912/0001-55
ENDEREÇO: RUA ABDALA HABIB FRAXE, 155 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de madeira e artefatos
LOCALIZAÇÃO:RUA ABDALA HABIB FRAXE, 155 JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 006967/2021.

Fica disponibilizada à L K B BESSA LTDA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
"47.44-0-02 - COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRAS E ARTEFATOS", conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 05 de Setembro de 2025 FOLHA BV  Edição 1683/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

CHAMADA DE SERVIDOR

 A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no uso de 
suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da última 
publicação, a comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Gerência de Lotação, situada na Rua 
General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 8h às 12h, contato (95) 98401 8839, para 
tratar assunto de seu interesse.               
                                                                          

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

JÚLIA NELLY COLAÇO 957738

Boa Vista-RR, 01 de setembro de 2025 

Julianne O. Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas-NGP/SMEC

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 90078/2025-SRP
Processo nº 006439/2025 – SMSA

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para execução dos Serviços de automação de exames la-
boratoriais, com fornecimento de insumos e a cessão de equipamentos e infraestrutura tecnológica para o 
interfaceamento bidirecional de dados entre os equipamentos automatizados, para atender ao Hospital da 
Criança Santo Antônio – HCSA.
Entrega das Propostas: a partir de 08/09/2025 às 9h (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/compras.
Início da Disputa: dia 22/09/2025 às 9h30min (Horário de Brasília) no sítio supracitado.
O Edital estará a disposição dos interessados a partir do dia 08/09/2025 no sítio https://www.gov.br/compras, 
no portal http://transparencia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp ou mediante solicitação 
por e-mail:  pregao.pmbv@prefeitura.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) licitante, desde 
que seja no prazo acima já mencionado. Os esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expediente.

 Joana Dárc Rabelo
Agente de contratação/Pregoeira

SINDICATO DO COMÉRCIO DE BENS E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS DE INFORMÁTICA 
DO ESTADO DE RORAIMA - SINCOINFOR/RR. 
ELEIÇÕES SINDICAIS - AVISO DE REGISTRO DE CHAPA 
O Presidente do Sindicato supra, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos 
artigos 5º e 20º do Estatuto Social e art. 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do Regulamento Eleitoral, faço saber que não foi 
efetuado o registro de nenhuma chapa, para concorrer à eleição a que refere o edital publicado no dia 21 de 
agosto de 2025, no Jornal Folha de Boa Vista e Diário Oficial do Estado de Roraima. Restando a anulação 
do prazo para impugnação da chapa ou de candidato, estipulado no art. 6º do Regulamento Eleitoral e a 
eleição estipulada para 05.12.2025. Após os trâmites regulamentares. Boa Vista - (RR), 05 de setembro 2025. 
LAÉRCIO FURTADO FERREIRA – Diretor Presidente do SINCOINFOR/RR. 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00290/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: D R DA GAMA LTDA
NOME FANTASIA: VALENTE CONSTRUCOES
CPF/CNPJ N°: 37.135.434/0001-09
ENDEREÇO: RUA QUEILA, 200 SALA A CAMBARÁ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:RUA QUEILA, 200 SALA A CAMBARA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 - ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°20243/2025

A empresa D R DA GAMA LTDA está autorizada a operar com as atividades de “41.20-4-00 - CONSTRUÇÃO DE 
EDIFÍCIOS - (DISPENSADA), 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA - (DISPENSADA), 43.13-4-00 - OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM - (DISPENSADA), 43.30-4-99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO - 
(DISPENSADA), 46.79-6-02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁRMORES E GRANITOS - (DISPENSADA),
47.44-0-04 - COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS - (DISPENSADA) E 
23.91-5-03 - APARELHAMENTO DE PLACAS E EXECUÇÃO DE TRABALHOS EM MÁRMORE, GRANITO, ARDÓ-
SIA E OUTRAS PEDRA”. Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00050/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: KOTINSKI & CIA LTDA
NOME FANTASIA:AUTO POSTO RIO BRANCO
CPF/CNPJ N°: 01.468.484/0002-41
ENDEREÇO: AV. CAP. ENE GARCEZ, 555 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 555 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 007720/2024.

A empresa KOTINSKI & CIA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “47.31-8-00 - COMERCIO VA-
REJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES - ENTERRAR UM TANQUE DE COM-
BUSTÍVEL COM CAPACIDADE PARA 30.000 L”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade 
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00296/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FUNERARIA BOA VISTA LTDA
NOME FANTASIA:FUNERARIA BOA VISTA
CPF/CNPJ N°: 02.446.931/0001-43
ENDEREÇO: Rua Raimundo Filgueiras, 1120 BURITIS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de funerárias
LOCALIZAÇÃO:RUA RAIMUNDO FILGUEIRAS, 1120 BAIRRO BURITIS - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 007914/2025.

A empresa FUNERARIA BOA VISTA LTDA está autorizada a operar com as atividades de “9603304 -SER-
VIÇOS DE FUNERÁRIAS - 9603399 - ATIVIDADE FUNERÁRIAS E SERVIÇOS RELACIONADOS NÃO ES-
PECIFICADOS ANTERIORMENTE, 4789099 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE E 9603305 - SERVIÇOS DE SOMATOCONSERVAÇAO”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA

NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

 CHAMADA DE SERVIDOR

A Coordenadora do Núcleo de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
no uso de suas atribuições convoca a servidora abaixo descrita, no prazo de 03 (três) dias, a contar 
da data da última publicação, a comparecer no Núcleo de Gestão de Pessoas/SMEC – Coordena-
ção de Lotação, situada na Rua General Penha Brasil, 705, Bairro São Francisco, no horário das 
8h às 12h, contato  (95) 98401 8839, para tratar assunto de seu interesse. 

                                                                                        

SERVIDOR (A) MATRÍCULA

CARMELICIA SILVA ASSIS 957969
                                                                                                          

Boa Vista-RR,  01de setembro de 2025 

Julianne  Oliveira Albuquerque
Coordenadora do Núcleo  de Gestão de Pessoas 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

No  intuito de conferir publicidade a  todos que o presente edital 
virem,  tramita‐se  o  Processo  n.º  015588/2025 que  Visa  o 
CADASTRAMENTO E TITULAÇÃO do Lote: 350 Quadra: 216 Zona: 
10, Rua: Pastor Fernando Granjeiro, N° 1085, Bairro: CAIMBÉ que 
por isso está convocando MARILENE BATISTA DE OLIVEIRA e/ ou 
interessados  /  sucessores  comparecer  na  EMHUR  para 
apresentarem manifestação quanto ao pleito da Requerente. 

Boa Vista 5 de Setembro de 2025. 

 

Interessado: IVETE LUCENA FALK 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00046/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: COEMA CONSTRUTORA LTDA
NOME FANTASIA:COEMA
CPF/CNPJ N°:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO:RUA PACARAIMA, 304 EDIFÍCIO SUMARÉ SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Construção de rodovias e ferrovias
LOCALIZAÇÃO:VARIAS RUAS E AVENIDAS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR, - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 - ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°017124/2025

A empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de “EXECUÇÃO DAS 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BOA 
VISTA - RR”, Conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00291/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-
-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes 
ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: M. R. C. FREITAS - ME 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 01.462.658/0001-88
ENDEREÇO:AV. PRINCESA ISABEL, 2364 CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Fabricação de produtos de pani cação industrial
LOCALIZAÇÃO:AV. PRINCESA ISABEL, 2364 CAIMBÉ - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 035419/2024.

A empresa M. R. C. FREITAS - ME está autorizada a operar com as atividades de Atividade económica principal: 
10.91-1-01 - Fabricação de produtos de pani cação industrial - Atividades econômicas secundárias: 10.91-1-02 - 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, 46.91-5-00 - Comércio 
atacadista de mercadorias em geral, com predominância de
produtos alimentícios, 47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos ali-
mentícios - minimercados, mercearias e armazéns, 47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de reven-
da, 49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual 
e internacional e 49.30-2-04 - Transporte rodoviário de mudanças, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00049/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRUTAL IND. E COM. DE FRUTAS DA AMAZÓNIA LTDA EPP 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 09.208.930/0001-00
ENDEREÇO: ROD BR 174, S/N KM-530.LADO DIREITO FAZENDA CA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Criação de peixes em água doce
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA CAJUBICA II - ROD BR 174, S/N°, KM-530, LADO DIREITO, ZONA RURAL - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 004212/2023.

A empresa FRUTAL IND. E COM. DE FRUTAS DA AMAZÓNIA LTDA EPP , está autorizada a iniciar os 
serviços de “PISCICULTURA - 03.22-1-01 - CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE EM UMA ÁREÀ DE 
10,1139 ha”, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00295/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata aResolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: T. FIRMINO LOBO
NOME FANTASIA:Tatiana Lobo Odontologia Integrada
CPF/CNPJ N°: 60.619.291/0001-22
ENDEREÇO: AV. UNIVERSO, 1596 CIDADE SATÉLITE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. UNIVERSO, 1596 CIDADE SATELITE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°023323/2025

A empresa T. FIRMINO LOBO está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5-04 - Atividade odon-
tológica”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e reco-
mendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00047/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 12.388.029/0001-71
ENDEREÇO: AV. MÁRIO GOMES DA FONSECA, 22 MURILO TEIXEIRA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Loteamento de imóveis próprios
LOCALIZAÇÃO:LOTEAMENTO CABURAI V - AV. GENERAL ATAIDE TEIVE, LOTE 670, QUADRA 194, 
ZONA 16, LAURA MOREIRA-BOA VISTA-RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 028526/2024.

A empresa RECEL TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES LTDA , está autorizada a iniciar os serviços de 
“LOTEAMENTO URBANO CABURAI V”, conforme solicitação feita a esta
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00292/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CICATRIDERME TRATAMENTO AVANÇADO DE FERIDAS LTDA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 54.202.104/0001-08
ENDEREÇO:RUA AJURICABA, 1534 SALA: 04; CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividades de enfermagem
LOCALIZAÇÃO:RUA AJURICABA, 1534 SALA: 04; CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022438/2025

A empresa CICATRIDERME TRATAMENTO AVANÇADO DE FERIDAS LTDA está autorizada a operar com 
as atividades de , conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°. 00048/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICACOES S.A 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 27.902.165/0001-05
ENDEREÇO: AV NOVE DE JULHO, 5229 JARDIM PAULISTA- 01407-200 - SAO PAULO - SP
ATIVIDADE: Construção de estações e redes de telecomunicações
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA IZABRL - ROD. BR 174, GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 019393/2025.

A empresa HIGHLINE DO BRASIL II INFRAESTRUTURA DE TELECOMUNICACOES S.A , está autorizada 
a iniciar os serviços de “IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTAÇÃO TERRENA DE CONTROLE DE SATÉLITES”, 
conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomenda-
ções no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00294/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CR COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA
NOME FANTASIA:*****
CPF/CNPJ N°: 49.961.834/0002-33
ENDEREÇO: RUA GENESES, 55 LOTE LT PORTAL DO SOL CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:RUA GENESES, 55 LOTE LT PORTAL DO SOL CINTURÃO VERDE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022566/2025

A empresa CR COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA está autorizada a operar com as ativi-
dades de “45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dis-
pensada *),
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agente s do comércio de mercadorias em geral não especiali-
zado (Dispensada*), 46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubri cantes”, conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 90082/2025
Processo nº 011890/2024 – SMAG

O Município de Boa Vista – RR, através da Pregoeira designada pelo Decreto n.º 187/P-2025, publicado no 
Diário O cial do Município n° 6324, de 04/04/2025, torna público que, apesar de ter dado ampla divulgação, 
no Pregão Eletrônico nº 90082/2025, Processo nº 011890/2024 – SMAG, destinado a Contratação de empre-
sa especializada para a prestação de serviço de calibração, certi cação, manutenção preventiva e corretiva, 
bem como quali cação de operação com fornecimento de peças se necessário, para os equipamentos e 
instrumentos de medição quantitativa dos riscos ambientais, de responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoas – SMAG, a licitação procedeu FRACASSADA, por ter sido desclassi ca-
da as empresas participantes do certame, conforme consta nos autos do referido processo.

Gabrielle Pinto de Oliveira
Agente de contratação/Pregoeira

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

No  intuito de conferir publicidade a  todos que o presente edital 
virem,  tramita‐se  o  Processo  n.º  016586/2020 que  Visa  o 
CADASTRAMENTO E TITULAÇÃO do Lote: 084 Quadra: 042 Zona: 
11, Rua: NENA BRASIL, N° 251, Bairro: UNIÃO que por  isso está 
convocando  e/  ou  interessados  /  sucessores  comparecer  na 
EMHUR  para  apresentarem  manifestação  quanto  ao  pleito  da 
Requerente. 

Boa Vista 5 de Setembro de 2025. 

 

Interessado: ALEXSANDRO REIS DE QUEIROZ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00297/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA:CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO URARICOERA, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 04 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 004255/2024.

A empresa L. KOTINSCKI - ME está autorizada a operar com as atividades de “EXTRAÇÃO MINERAL - 
AREIA E SEIXO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências 
e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00303/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, utilizando-se da 
competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao empreendi-
mento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: SANTA LUCIA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA
NOME FANTASIA:SANTA LUCIA SERVIÇOS MÉDICOS
CPF/CNPJ N°:34.113.550/0001-39
ENDEREÇO:AV. VILLE ROY, 8375 SALA: 5; 9 A; 9 B; 14; SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
LOCALIZAÇÃO: AV. VILLE ROY, 8375 SALA: 5; 9 A; 9 B; 14; SAO VICENTE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 021410/2019.

A empresa SANTA LUCIA SERVIÇOS MÉDICOS S/S LTDA está autorizada a operar com as atividades de “86.30- 5-03 - MÉ-
DICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS - 86.40-2-07 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE 
RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade 
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00309/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: R DOS S MENDES LTDA
NOME FANTASIA:DONA COXINHA SALGADEIRA
CPF/CNPJ N°:02.394.225/0001-03
ENDEREÇO:AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, 1778 BOX: 65 / 66; MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Fabricação de outros produtos alimentícios não especi cados anteriormente
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA GLAYCON DE PAIVA, 1778 BOX: 65 / 66; MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 017030/2025.

A empresa R DOS S MENDES LTDA está autorizada a operar com as atividades de “10.99-6-99 - FABRI-
CAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE”, conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00300/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: P. C. PINHEIRO LTDA
NOME FANTASIA:I.A.P - INDUSTRIA DE ALIMENTOS PINHEIRO
CPF/CNPJ N°: 01.791.406/0001-00
ENDEREÇO: AV. PARQUE INDUSTRIAL, 3125 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA VIS-
TA - RR
ATIVIDADE:Fabricação de produtos de carne
LOCALIZAÇÃO:AV. PARQUE INDUSTRIAL, 3125 GOV.A.M.DUARTE (DISTRITO INDUSTRIAL) - BOA 
VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°005882/2025

A empresa P. C. PINHEIRO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “10.13-9-01- FABRICA-
ÇAO DE PRODUTO DE CARNE”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicio-
nada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00306/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CARLA G. R. DA SILVA
NOME FANTASIA:RISOODONTO SERVIÇOS ODONTOLOGICOS
CPF/CNPJ N°: 58.394.009/0001-04
ENDEREÇO:RUA PEDRO VASCONCELOS, 535 LIBERDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA PEDRO VASCONCELOS, 535 LIBERDADE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°036768/2024

A empresa CARLA G. R. DA SILVA está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5-04 - Atividade 
odontológica”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00284/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: JOSIMAR FERREIRA DA COSTA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 527.925.872-53
ENDEREÇO: RUA- TERTULIANO CARDOSO RAMOS, 1057 SENADOR HELIO CAMPOS - BOA VISTA -
RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: TERRA NOVA, LOTE: 162, VICINAL: TRONCO TRAVESSA SERRA DA MOÇA,
GLEBA: MURUPÚ, PROD. PASSARÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR ÁREA LICENCIADA: 
3,0199 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°018156/2025

Fica disponibilizada à JOSIMAR FERREIRA DA COSTA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00298/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VALDEMAR FERREIRA CUNHA NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 207.448.974-91
ENDEREÇO: RUA CHICO LIRA, 90 SÃO FRANCISCO - 69307-685 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:3 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°027227/2023.

A empresa VALDEMAR FERREIRA CUNHA está autorizada a operar com as atividades de “EXTRAÇÃO 
MINERAL
- AREIA E SEIXO”, Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigên-
cias e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00304/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WL ODONTO LTDA
NOME FANTASIA:LEAL ODONTO MEU DENTISTA
CPF/CNPJ N°:57.261.259/0001-03
ENDEREÇO:RUA ESTRELA D’ALVA, 1953 2-D; RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA ESTRELA D’ALVA, 1953 2-D; RAIAR DO SOL - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 - ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°034120/2024

A empresa WL ODONTO LTDA está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5-04 - ATIVIDADE 
ODONTOLÓGICA E 86.40-2-05 - SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIA-
ÇÃO IONIZANTE, EXCETO TOMOGRAFIA”, Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00282/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ARLETE DA SILVA RODRIGUES 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 734.807.972-53
ENDEREÇO: LOTE 154, VICINAL 06 - PA NOVA AMAZÔNIA, S/N GLEBA MURUPU ZONA RURAL- 
69339-899 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO 4 IRMÃOS - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 06 , LOTE 154, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:47,6625 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 013046/2022.

Fica disponibilizada à ARLETE DA SILVA RODRIGUES, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00301/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: V. N. DA PONTE -ME
NOME FANTASIA:COMERCIAL PONTE
CPF/CNPJ N°: 11.896.985/0002-82
ENDEREÇO:RUA JACY DE SOUZA CRUZ, 407 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:RUA JACY DE SOUZA CRUZ, 407 SENADOR HÉLIO CAMPOS - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°019271/2025

A empresa V. N. DA PONTE -ME está autorizada a operar com as atividades de “47.84-9-00 - Comércio 
varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00307/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L H R DA SILVA
NOME FANTASIA:LUIZ GAS
CPF/CNPJ N°:61.359.977/0001-94
ENDEREÇO:RUA ANTONIETA PEREIRA DE MELO, 51 1; JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP)
LOCALIZAÇÃO:RUA ANTONIETA PEREIRA DE MELO, 51 1; JÓQUEI CLUBE - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022157/2025

A empresa L H R DA SILVA está autorizada a operar com as atividades de “4784-9/00 Comércio varejista 
de gás liquefeito de petróleo (GLP)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condi-
cionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE AGOSTO DE 2025

                         Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00285/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: VANILSA DOS REIS
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 000.516.431 -11
ENDEREÇO: RUA DAS BRUNELAS, 389 PRICUMA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: BEIRA LAGO, LOTE: 491, VICINAL: 05, POLO: 03, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA
AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:33,7384 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025115/2025

Fica disponibilizada à VANILSA DOS REIS , a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomenda-
ções está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00299/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: WALLACE OLIVEIRA DE FARIAS
NOME FANTASIA:VITA PET CONSULTORIO VETERINÁRIO
CPF/CNPJ N°: 42.276.173/0001-87
ENDEREÇO: RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, 1561/1 DR. SILVIO BOTELHO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividades veterinárias
LOCALIZAÇÃO:RUA PEDRO ALDEMAR BANTIM, 1561/1 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°010411/2024

A empresa WALLACE OLIVEIRA DE FARIAS está autorizada a operar com as atividades de 75.00-1-00 
- Atividades veterinárias, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00305/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CR COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 49.961.834/0001-52
ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, 2555 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de lubri cantes
LOCALIZAÇÃO:RUA MANOEL FELIPE, 2555 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°022674/2025

A empresa CR COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICANTES LTDA está autorizada a operar com as ativi-
dades de “45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dis-
pensada *), 46.81-8- 05 - Comércio atacadista de lubri cantes, 46.19-2-00 - Representantes comerciais e 
agentes do comércio de
mercadorias em geral não especializado (Dispensada)”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 20 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00283/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MIRACEMA DE SOUSA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 168.118.012-04
ENDEREÇO: PA NOVA AMAZÓNIA, POLO I, VICINAL II, 373 AREA RURAL - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA MARIA - P.A. NOVA AMAZÓNIA, POLO I, VICINAL 02, LOTE 373, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:15,6213 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 015484/2020

Fica disponibilizada à MIRACEMA DE SOUSA, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomenda-
ções está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00302/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: J. B. F. DE SOUSA
NOME FANTASIA:DR. JB MEDICO GENERALISTA
CPF/CNPJ N°: 59.449.239/0001-96
ENDEREÇO:RUA FELIPE XAUD, 1286 SALA: 04; ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
LOCALIZAÇÃO:RUA FELIPE XAUD, 1286 SALA: 04; ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°023901/2025

A empresa J. B. F. DE SOUSA está autorizada a operar com as atividades de “86.30-5-02 - Atividade mé-
dica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares”, “86.50-0-99- Atividades de 
pro ssionais da área de saúde não especi cadas anteriormente (dispensada*), 86.90-9-01 - Atividades de 
práticas integrativas e complementares em saúde humana (dispensada*), 86.90-9-99 - Outras atividades de 
atenção à saúde humana não especi cadas anteriormente (dispensada*), conforme solicitação feita a esta 
secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00308/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: RORAIMA ENERGIA S.A
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°:02.341.470/0001-44
ENDEREÇO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 691 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE:Distribuição de energia elétrica
LOCALIZAÇÃO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 691 CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE:03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 019667/2024.

A empresa RORAIMA ENERGIA S.A está autorizada a operar com as atividades de “35.14-0-00 - DIS-
TRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00286/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA VIEIRA CABRAL
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 382.987.832-04
ENDEREÇO: RUA: TIA JOACA, 1547 CAIMBE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO FRANCISCO DO CANINDÉ - VICINAL 03, BOM INTENTO, GLEBA MURUPU,
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,7428 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024605/2025.

Fica disponibilizada à FRANCISCA VIEIRA CABRAL, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00287/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: FRANCISCA CLAUDIA NERES BARBOSA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 447.339.412-34
ENDEREÇO: R QUEILA , 150 CAMBARA- 69313-470 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: NOSSO SONHO, LOTE: 141, RAMAL PP-09, VICINAL: SERRA DA MOÇA, GLEBA:
MURUPÚ, PROD. PASSARÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0189 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025243/2025

Fica disponibilizada à FRANCISCA CLAUDIA NERES BARBOSA, a área acima informada para o uso do 
solo da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exi-
gências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE XADREZ 

FEDERAÇÃO RORAIMENSE DE XADREZ 
 

Av. Juscelino Kubitschek, nº 848, 2º Andar, Salas 28, 29 e 30- Estádio Canarinho, 

Bairro Canarinho - Boa Vista/RR - 69.306-535 

Email ferox@feroxroraima.com.br 

Whatsapp (95) 98114-6982 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA  

GESTÃO 2025/2027 - (extrato) 

 

 

O Presidente da Federação Roraimense de Xadrez, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, em observância aos Art. 9, alínea “c” e Art. 

16 do Estatuto da FEROX torna público e convoca seus(uas) Filiados(as) e a Comunidade Enxadrística em geral para participarem da 

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 05 de setembro do corrente ano, às 09h00min, em primeira convocação, com maioria 

absoluta e as 09h30min, em segunda convocação com qualquer número de representantes, na sede da FEROX, localizada na Av. Juscelina 

Kubitschek, nº 548, 1º Andar, Salas 28, Estádio Canarinho, Canarinho-Boa Vista/RR. 

Assunto: 

I - Renúncia do vice-presidente Financeiro. 

II -  Aprovação e Nomeação ou substituição do novo vice-presidente Financeiro. 

 

Boa Vista/RR, 02 de setembro de 2025. 

 

 

Helder Girão Barreto 

Presidente da Federação Roraimense de Xadrez 

 

 

 

��CNXc��xN�X�X������cx�$/��N:?�x��@�x���N�����A�Nc?N�N�XNB�X:�:DExX�B�:FGHIJKLMIO�PIQRMHKLMS�TSU�VRIUMWYMRSUF

�N��XD�Z��[\]̂ _̀a�Nbd̂][̂e�]a��fga��higf\df�f�Xfj[kbab�Dl]kgjab�mn�Cgeef�Xaop�qrst�Z�:̀a�uf]kanAâ�Cgbd̂�Z�XXp�vrnswvZvvtNh ĝey�ẑig\fdf{|fh k̂}nkknzamnik?fef|a\fy�~rt��r�q�wZtqtr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00291/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 052.605.312-72
ENDEREÇO: RUA DO BURITIZEIRO , 53 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA JUTAI - GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:572,3014 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 025258/2025

Fica disponibilizada à IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROSSILVIPASTORIL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00288/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA:CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO URARICOERA, - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:49,88 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 004255/2024

Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME, a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 15 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00292/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 323.438.682-04
ENDEREÇO: LOTE 14, VICINAL 1, TRUARÚ-PA Nova Amazónia., LOTE 14 ZONA RURAL - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE:Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO GRANDE FAMÍLIA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01, LOTE 14, GLEBA MURU-
PU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:158,3013 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 020533/2020.

Fica disponibilizada à ANTONIA RODRIGUES DOS SANTOS, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 22 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00289/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: CINTIANE LIRA DE MORAES NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 703.163.252-87
ENDEREÇO: ANGARICO, 77 APARECIDA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO ALAGADOS - VICINAL BEM-TE-VI, REGIÃO BOM INTENTO, S/N°, GLEBA MURU-
PU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,7698 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 024001/2025.

Fica disponibilizada à CINTIANE LIRA DE MORAES, a área acima informada para o uso do solo da ati-
vidade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00290/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA NOME
FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 644.565.792-34
ENDEREÇO:AV EMÍLIA DA SILVA LAVÓR , 971 CARANA- 69313-120 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS É FIEL - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 07/B, LOTE 167/A GLEBA CAU-
AMÉ,
POLO I, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:45,4668 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 013532/2022.

Fica disponibilizada à MARIA JOSE DO NASCIMENTO SILVA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00294/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: AURENEIDE SILVA
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ N°: 706.471.372-16
ENDEREÇO: PA NOVA AMAZÓNIA , 542 NORMADIA- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO DEUS É MAIOR - P.A. NOVA AMAZÓNIA I, VICINAL 03/A, LOTE 428, GLEBA
MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:10,1112 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 025966/2025.

Fica disponibilizada à AURENEIDE SILVA , a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00293/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA
NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 052.605.312-72
ENDEREÇO: RUA DO BURITIZEIRO , 53 CAÇARI - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA NOVA MORADA - GLEBA CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:613,9052 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 025474/2025.

Fica disponibilizada à IRADILSON SAMPAIO DE SOUZA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGROSSILVIPASTORIL”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 25 DE AGOSTO DE 2025

                          Sandro Barbot Aroso Maia                                           Robson Rodrigues Lopes
               Secretário Municipal de Meio Ambiente                                      Gerente – Mat. 27023
                                        SEMMA                                                                             SPA


